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ESTUDOS PRELIMINARES

 

O presente estudo está em consonância aos dispositivos da Resolução 182/2017 do Tribunal de Justiça Militar,
especialmente no que tange o Capítulo I, do Art. 8º.

A Presente demanda consiste na segunda revisão em concessionaria Chevrolet dos veículos oficiais Chevrolet Cruze,
placas shn-5B37 e SHN-5B43.

 

I. DEFINIÇÃO, CARACTERIZAÇÃO, QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OU SERVIÇO
A SER ADQUIRIDO:

Revisão periódica para os veículos Oficiais Chevrolet Cruze, placas SHN-5B37 e SHN-5B43 em concessionária
autorizada Chevrolet, realizada por quilometragem ou período (a cada 10.000 km ou 12 meses) aquele que ocorrer primeiro, conforme
manual do proprietário.

O veículo Oficial, Chevrolet Cruze, placa SHN-5B37, realizará revisão de 10.000km ou 12 (doze) meses, pelo
critério de tempo. Já o veículo Chevrolet Cruze, placa SHN-5B43, realizará revisão de 20.000km ou 24 (vinte e quatro) meses,
em detrimento do km rodado.

Revisão para realizar troca de óleos e fluidos em geral. Serviços relacionados a plano de manutenção preventiva e
inspeção de itens mecânicos.

 

II. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA E QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA:

A revisão do veículo é item obrigatório para a manutenção da garantia de fábrica previsto no manual do proprietário.
ITEM MARCA/ MODELO ANO/MODELO PLACA SERVIÇO
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1 Chevrolet
Cruze 2022/2023 SHN-

5B43

Revisão periódica a
cada 10.000 km ou
12 meses conforme

manual do
proprietário.

2 Chevrolet
Cruze 2023/2023 SHN-

5B37

Revisão periódica a
cada 10.000 km ou
12 meses conforme

manual do
proprietário.

 
 

III. DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DO PARCELAMENTO DO OBJETO OU SERVIÇO

O serviço não pode ser parcelado, deverá ser executado em uma única revisão.
 

IV. INDICAÇÃO DO PRAZO DE GARANTIA

Em relação à revisão dos veículos terão que ser feitas em uma rede autorizada Chevrolet para que não perca a garantia
de 36 meses após a compra do veículo. Os serviços de revisão terão que ser realizados no prazo máximo de 24horas.

 

V. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO E POSSÍVEIS FORNECEDORES

Concessionárias autorizadas para executar o serviço:

1 – Lider BH , Av. dos Andradas, 767 - Centro, Belo Horizonte - MG,30120-014 tel (31) 3218-2100;

2- Jorlan Barão , Av. Barão Homem de Melo, 3520 - Estoril, Belo Horizonte - MG, 30494-270, tel (31) 3972-4123;

3 - Grande Minas. Av. Presidente Antonio Carlos, 6250, 31270-122, tel (31) 2116-1335
 
 

VI. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE CUSTOS
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Revisão do veículo oficial SHN-5B43 (20.000km ou 24 meses):
 

ITEM CONCESSIONARIA VALOR R$ CONTATO
1 LIDER BH R$ 1.032,00 EDUARDA
2 JORLAN BARAO R$ 1.032,00 CRISTIELLEN
3 GRANDE MINAS R$ 1.032,00 LUCIANA

 
 

Revisão do veículo oficial SHN-5B37 (10.000km ou 12 meses):
 

ITEM CONCESSIONARIA VALOR R$ CONTATO
1 LIDER BH R$ 504,00 EDUARDA
2 JORLAN BARAO R$ 504,00 CRISTIELLEN
3 GRANDE MINAS R$ 504,00 LUCIANA

 

*Valor referente a março de 2024.
 

VII. CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SIMILARES

Não se tem conhecimento de contratações similares.
 

VIII. ANÁLISE DE VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação do serviço de revisão por quilometragem (a cada 10.000 km) ou período (a cada 12 meses) em
concessionária autorizada Chevrolet em intervalos regulares é necessária para manter a cobertura de garantia de fábrica dos veículos.
Acrescenta - se que o serviço de manutenção preventiva é indispensável ao funcionamento seguro dos veículos oficiais. Por isso,
entendemos que a contratação é viável, e por se tratar de uma demanda contínua é necessária.
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Documento assinado eletronicamente por THIAGO ALVARES DA SILVA CONSTÂNCIO, Sd PM, em 12/03/2024, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código verificador 0295634 e o código CRC
220B14B2.
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